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PORTARIA N. 020, DE 8 DE MARÇO DE 2024 
 

Dispõe sobre alteração de membro e prorrogação 
de vigência da Portaria n. 052, de 11 de dezembro 
de 2023 a pedido do Presidente da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar.  

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO 

SUL – Crea-MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 94, incisos III e XXX e 172 
do Regimento Interno, e 

 
 Considerando pedido formulado pelo Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
por meio da Tarefa n. 90628, de prorrogação do prazo para conclusão dos seus trabalhos, considerando a 
grande demanda de trabalho nos departamentos de origem dos membros da referida Comissão, 

 
Considerando o retorno do período de férias da empregada Michelle Candia de Sousa Tebcharani, 

conforme consta na Tarefa n. 90949, 
 
Considerando o pedido de substituição do membro Nilton João Xavier Sanches, formulado pelo 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada por 
meio da Portaria n. 052, de 11 de dezembro de 2023, com  membros pertencentes ao quadro efetivo do 
Conselho, a seguir nominados:   

 
 I HENRIQUE VILALVA DA SILVA – Agente Administrativo – Matr. 330 
 II MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI – Procuradora Jurídica – Matr. 220 
 III GEMILA COSTA BARROS – Agente Administrativa – Matr. 365.  

 
Art. 2º A Comissão será presidida pelo empregado Henrique Vilalva da Silva.  
 
Art. 3º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a apresentação da conclusão dos trabalhos 

pela referida Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 
 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
Art. 5º Publique-se nos expedientes internos e no site do Crea-MS de modo a dar conhecimento 

amplo. 
 
 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 

Num. 669628
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Gemila Costa Barros no dia 08/03/2024 às 17:33

Henrique Vilalva da Silva no dia 08/03/2024 às 17:35

JASON BRAIS BENITES DE OLIVEIRA no dia 22/03/2024 às 18:45

Michelle Candia de Sousa no dia 19/03/2024 às 19:06

Sanderson Loubet Izidre no dia 11/03/2024 às 12:45

Sandra Ribeiro da Silva Rodrigues no dia 19/03/2024 às 08:13

Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
08/03/2024, às 17:16, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Vistaram o processo

Num. 669628
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